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PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
DESRESPEITO  AO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL  ANTE O JULGAMENTO ANTECIPADO
DA  LIDE.  PROVAS  SUFICIENTES  PARA
JULGAR  O  MÉRITO  DA  DEMANDA.
DESNECESSIDADE  DE  OITIVA
TESTEMUNHAL.  DESACOLHIMENTO  DA
MATÉRIA PRECEDENTE.

- Não constitui cerceamento do direito de defesa,
passível  de  nulidade  da  sentença,  o  fato  de  o
Magistrado entender que a lide está pronta para
julgamento,  "ex vi" do art.  330, I,  do Código de
Processo Civil  de 1973. Nos termos do CPC, é
dever  do  Juiz,  quando  não  houver  mais
necessidade  de  produção  de  provas  em
audiência, conhecer diretamente do pedido.

QUESTÃO  PRÉVIA.  IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA  DO  PEDIDO.  INOCORRÊNCIA.
APLICABILIDADE  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA AOS AGENTES POLÍTICOS.
REJEIÇÃO DA PREAMBULAR.

-  Aplica-se  a  Lei  de  Improbidade  Administrativa
aos  prefeitos  (agentes  políticos),  conforme
entendimento  consolidado  dos  tribunais
superiores.

- “É pacífico o entendimento no Superior Tribunal
de Justiça segundo o qual o conceito de agente
público estabelecido no art. 2º da Lei n. 8.429/92
abrange  os  agentes  políticos,  como  prefeitos  e
vereadores,  não  havendo  bis  in  idem  nem
incompatibilidade  entre  a  responsabilização
política e criminal estabelecida no Decreto-Lei n.
201/67, com a responsabilização pela prática de
ato  de improbidade administrativa  e  respectivas
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sanções civis.” (STJ - AgRg no REsp 1300764/SP, Rel.
Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. OFENSA AO ARTIGO 10 DA
LEI  Nº  8.429/1992.  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  INTERMEDIADORA  PARA
REALIZAÇÃO  DAS  FESTIVIDADES  DO
MUNICÍPIO  DE  TAVARES  SEM  LICITAÇÃO.
DANO  AO  ERÁRIO.  FRAUDE  A
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO.  CAUSA  DE
INEXIGIBILIDADE  NÃO  CONFIGURADA.
CONDENAÇÃO  DO  EX-PREFEITO  AO
RESSARCIMENTO DO DANO,  À SUSPENSÃO
DOS DIREITOS POLÍTICOS,  PAGAMENTO DE
MULTA CIVIL E PROIBIÇÃO DE CONTRATAR
COM  O  PODER  PÚBLICO. ATO  ÍMPROBO
CARACTERIZADO.  CONDENAÇÃO  IMPOSTA
FIXADA  COM  RAZOABILIDADE.
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  A  improbidade  administrativa  configura-se
através  de  atitudes  que  impliquem  no
enriquecimento  ilícito  do  agente,  que  causem
prejuízos ao erário ou mesmo os que, ainda que
não se enquadrem nas duas situações anteriores,
fustigam os princípios da Administração Pública.

- Art.  25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
(...)
III - para contratação de profissional de qualquer
setor  artístico,  diretamente  ou  através  de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública. (Lei
nº 8.429/92)

-  Denota-se,  a partir  da redação do regramento
supra, que, para caracterizar a inexigibilidade da
licitação, exige-se a contratação direta do artista
renomado ou, ainda, a celebração do ajuste por
meio de empresário exclusivo.

-  Restando  suficientemente  comprovado,  pela
robusta  prova  documental  acostada  nos  autos,
que o agente, no exercício de suas funções como
prefeito municipal, não observou as regras da Lei
dos  certames  administrativos,  contratando  de
forma  direta,  empresa  intermediadora  para  a
realização  das  festividades  da  edilidade,
incluindo, também, todo o material estrutural para
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realização do evento, sua condenação é medida
que se impõe.

-  “A  fim  de  viabilizar  a  contratação  de  show
artístico  por  inexigibilidade  de  licitação,  é
indispensável  a  presença  de  empresário
exclusivo  ou  que  a  Administração  contrate  o
artista  diretamente.  A  contratação  por  meio  de
intermediário que não detém a exclusividade na
representação  do  artista  torna  ilegal  a
inexigibilidade de licitação e propicia reconhecer a
prática  de  ato  de  improbidade  administrativa.”
(TJMG; APCV 1.0177.12.000784-0/002; Rel. Des.
Alberto  Vilas  Boas;  Julg.  26/04/2016;  DJEMG
04/05/2016)

- As sanções aplicadas pelo juízo a quo atendem
aos  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade, tendo em vista a conduta praticada
pelo  Apelante  e  as  peculiaridades  do  caso
concreto,  não  havendo  desproporcionalidade
flagrante.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  REJEITAR  AS
PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  NO  MÉRITO,  POR  IGUAL  VOTAÇÃO,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público

do Estado da Paraíba em face de  José Severiano de Paulo Bezerra da

Silva, em razão de atos rotulados como ímprobos, praticados pelo demandado

quando exercia o cargo de prefeito do Município de Tavares.

Consta na exordial que o Município de Tavares, através do ora

promovido, para fins de realização dos Festejos do Padroeiro São José e do IV

Feijoão, ambos do ano de 2008, contratou de maneira direta a empresa Marcos

Produções  Ltda,  sob  a  premissa  de  que  o  proprietário  do  referido

estabelecimento seria empresário exclusivo das atrações artísticas.

No entanto, assevera o Órgão Ministerial   ter ocorrido fraude à

licitação, uma vez que a produtora contratada não se enquadra na hipótese de
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inexigibilidade  prevista  na  norma  de  regência,  porquanto  não  seria  a

representante exclusiva das bandas, tratando-se de mera intermediária.

Ademais,  sustenta  que,  mesmo  flexibilizando-se  a  exceção

prevista  na  legislação,  ainda  assim,  permaneceria  a  ilicitude  nos  pactos

administrativos  firmados,  isto  porque,  além  das  atrações  artísticas  para  os

eventos,  também  foi  contratada  toda  a  estrutura  para  a  realização  das

festividades,  como palco,  sistema  de  som,  iluminação,  banheiros  químicos,

barracas  padronizadas,  segurança  privada,  entre  outros,  ou  seja,  objeto

contratual sujeito a procedimento licitatório obrigatório.

Por  fim,  narra  que  as  pactuações  irregulares  se  deram  por

iniciativa  do  recorrente,  haja  vista  que  determinou  a  abertura  de  processo

administrativo  já  declarando  a  inexigibilidade  de  licitação,  de  maneira  a

evidenciar que tal exclusividade foi engendrada para afastar a necessidade de

realização  de  procedimento  licitatório  prévio,  causando  dano  ao  erário  e

infringindo os princípios que norteiam a administração pública.

Sobrevindo a sentença (fls. 254/267), o Magistrado de base julgou

procedente o pleito exordial, condenando o Promovido pela prática de ato de

improbidade administrativa às seguintes sanções:

a) Ressarcimento integral do dano, no valor de R$
617.616,00,  devidamente  corrigido  e  acrescido  de
multa de mora de 1%, a partir do efetivo prejuízo;

b) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 05
(cinco) anos;

c) Proibição de contratar com o poder público pelo
prazo de 5 (cinco) anos;

d) Aplicação de multa civil no importe de 20% sobre
o valor de 617.616,00, relativo ao prejuízo causado
ao erário.

Condenou,  ainda,  o  demandado  ao  pagamento  das  custas

processuais.
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Irresignada,  a  parte  promovida  apelou,  às  fls.  268/290,

suscitando,  preliminarmente,  a  nulidade  da  sentença  vergastada  por

cerceamento  de  defesa  e  pela  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  ante  a

inaplicabilidade da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos.

No mérito, aduz que, mesmo se configurando o desvio legislativo;

a  inexistência  de  dolo,  de  enriquecimento  ilícito,  de  dano  ao  erário  e  ao

interesse  público  demonstram que  o  gestor  não  agiu  de  forma  desonesta,

caracterizando  mera  inabilidade  administrativa,  porquanto  os  eventos  foram

devidamente realizados.

Ressalta,  também,  que  houve  julgamento  extra  petita,  ante  a

ausência  de  pleito  do  parquet acerca  da  violação  aos  princípios  da

administração pública, de maneira que a sua falta, somada a inexistência de

dano, denotam na improcedência da demanda.

Alfim, requer que seja conhecida e provida a presente Apelação,

uma vez que não restou evidenciada qualquer irregularidade ensejadora de

condenação,  não  se  enquadrando  os  atos  apontados  nas  hipóteses  de

improbidade  administrativa.  Subsidiariamente,  pugna  pela  redução  da  pena

imposta, em razão dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade não

observados no decisório combatido.

Contrarrazões às fls. 322/330.

Instada a pronunciar-se,  a Procuradoria  de Justiça opinou pela

rejeição das preliminares e pelo desprovimento do recurso (fls. 336/340-verso).

É o relatório.

VOTO

Da preliminar de cerceamento de defesa

Nas razões do seu inconformismo, sustenta o recorrente que, na

decisão  impugnada,  houve  desrespeito  ao  Princípio  da  Cooperação  e  ao
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Devido Processo Legal, uma vez que, tendo o Magistrado a quo decidido por

julgar antecipadamente a lide, dispensou a oitiva das testemunhas indicadas,

bem como deixou de intimar as partes para apresentarem as alegações finais.

Assim, requer a anulação do decisum guerreado, ante a violação

ao contraditório e à ampla defesa, já que seria essencial a prova testemunhal

requerida, além das considerações derradeiras.

O julgamento antecipado da ação representa uma forma anormal

de  decisão,  por  já  se  terem  todos  os  fatos  alegados  sido  devidamente

comprovados por meio de documentos. Nesse contexto, o Magistrado deverá

conhecer diretamente do pedido.

Com efeito, quando a questão discutida nos autos versar sobre

matéria  exclusivamente  de  direito  ou  não  houver  necessidade  de  produzir

provas  em  audiência,  não  existindo,  portanto,  fatos  controvertidos  nem

duvidosos a serem comprovados, a solução do litígio dependerá tão somente

da interpretação que o juízo dispensar acerca do tema.

Portanto,  o  Magistrado  tem  o  dever-poder  de  julgar

antecipadamente a lide, ao constatar que o acervo documental acostado ao

caderno processual possui suficiente força probante para nortear e instruir seu

entendimento, como aconteceu no caso em exame. 

Por  essa  razão,  tal  atitude  não  constitui  desrespeito  ao

contraditório e ampla defesa, haja vista que referido julgamento somente será

efetivado  quando  desnecessária  a  dilação  probatória,  privilegiando-se  a

celeridade e economia processuais.

Ora, o promovente trouxe aos autos robusto acervo documental

composto por todos os termos e contratos administrativos que resultaram na

contratação  direita  da  empresa  Marcos  Produções  Ltda.  (procedimentos

administrativos de inexigibilidade de licitação; os pactos firmados diretamente

com a produtora; o contrato social de tal estabelecimento; os termos de cessão
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de exclusividade das atrações para os dias do evento e; a íntegra do processo

que  tramitou  no  Tribunal  de  Contas  do  Estado  concluindo  pela  fraude  a

licitação – fls.05/171), responsável pela realização de dois eventos festivos no

Município, demonstrando a prática de ato improbo.

Ademais, a própria parte demandada confirma que as festividades

municipais do padroeiro e do IV Feijoão, no ano 2008, foram produzidas pela

empresa contratada, bem como que o pacto administrativo se deu mediante

procedimento de inexigibilidade de licitação, ou seja, por contratação direta.

Assim, entendo que  a produção de provas testemunhais apenas retardaria a

conclusão do processo, o que não se pode conceber. 

Nesse azo, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INEXISTÊNCIA.  LIVRE  CONVENCIMENTO.
NECESSIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA
PERICIAL. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7 DO STJ.
1.  Não há cerceamento  de  defesa,  se  o  julgador
deixa  de  oportunizar  a  produção  de  prova,
mediante  a  existência  nos  autos  de  elementos
suficientes  para  a  formação  de  seu
convencimento.
2. Aferir eventual necessidade de produção de prova
pericial  demanda  o  revolvimento  do  conjunto
probatório constante dos autos, o que é vedado em
sede de recurso especial, ante a incidência da Súmula
7 do STJ.
Recurso especial não provido.1

Rejeito, pois, a matéria precedente.

Da preliminar de impossibilidade jurídica do pedido pela inaplicabilidade

da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos

Argui o apelante a inaplicabilidade da Lei 8.429/92 aos agentes

políticos, em especial ao prefeito, que não comete ato de improbidade, mas

crime  de  responsabilidade,  submetendo-se  à  disciplina  estabelecida  no

1-  REsp  973.513/PR,  Rel.  MIN.  CARLOS  FERNANDO  MATHIAS  (JUIZ  CONVOCADO  DO  TRF  1ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 15/04/2008)
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Decreto-lei nº 201/67. Cita, em suas razões recursais, o julgamento pelo STF

da reclamação 2.138/DF, com o escopo de ratificar os argumentos expendidos.

Não  merece  prosperar  a  questão  processual  preliminarmente

exposta.

Isso  porque,  no  julgamento  da  reclamação  2.138/DF,  a  Corte

Máxima analisou a situação peculiar  dos Ministros  de Estado ante  a  lei  nº

1.079/50,  decidindo,  em razão de expressa disposição constitucional,  posto

que tais autoridades responderão por crime de responsabilidade nos moldes da

legislação supracitada.

Portanto, trata-se de decisão que não gera reflexos no caso em

deslinde, estando em discussão a prática de ato de improbidade administrativa

por prefeito, bem como a aplicação de regramento legislativo diverso (Lei nº

8.429/92).

Nesse  jaez,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  pacificou  o

entendimento acerca da aplicabilidade da Lei  de Improbidade Administrativa

aos agentes políticos, vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  SECRETÁRIO
MUNICIPAL.  APLICAÇÃO  DA  LEI  N.  8.429/92
DECLARADA CONSTITUCIONAL NA AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE N.  2.182.  AGRAVO
AO  QUAL  SE  NEGA  SEGUIMENTO.  1.  Agravo  de
Instrumento  contra decisão que não admitiu  recurso
extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III,
alínea a, da Constituição Federal da República. 2. O
recurso  inadmitido  tem  por  objeto  o  seguinte
julgamento do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do
Sul:  “AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – LEI  8.429/92 –
APLICABILIDADE  –  AGENTES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS  –  PROGRAMA  SOCIAL  –
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  –
INCITAÇÃO DE JOVEM A APOIAR CANDIDATO A
PREFEITO – CONDUTA IMORAL, DISSOCIADA DA
REGRA  DE  COMPETÊNCIA  –  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  1  –  O  Supremo  Tribunal  Federal
reconheceu  que  o  processo  legislativo  da  Lei  de
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Improbidade não afrontou o princípio bicameral,  não
havendo razão para suspender sua aplicabilidade. 2 –
A  Lei  8.429/92  é  aplicável  aos  agentes  públicos
municipais  que,  nesta  condição,  praticarem  ato  de
improbidade  administrativa,  sendo  competente  para
processar e julgar a ação a Justiça Estadual.  […] A
Agravante interpretou de forma equivocada a decisão
proferida  pelo  Supremo  Tribunal  no  julgamento  da
Reclamação n. 2.138 (DJe 18.4.2008), Redator para o
acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Naquela ocasião,
este Supremo assentou que, para os agentes políticos
detentores da prerrogativa de foro prevista no art. 102,
inc.  I,  alínea  C,  da  Constituição  Federal  não  seria
possível  a  cumulação  dos  dois  regimes  de
responsabilidade  político-administrativa,  devendo-se-
lhes aplicar aquele previsto na Lei n. 1.079/1950 [...]
(STF – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AI 795566 MS.
Rel.  Min.  Cármen  Lúcia.  J.  14/12/2010.  Publ.
07/02/2011)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL.  LEI 10.628/02,
QUE ACRESCENTOU OS §§ 1º E 2º AO ART. 84 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. SECRETÁRIO DE
ESTADO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  FORO
POR  PRERROGATIVA  DE  FUNÇÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE.  ADI  2.797.  AGRAVO
IMPROVIDO. I – O plenário do supremo, ao julgar a
ADI 2.797, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, declarou
a  inconstitucionalidade  da  Lei  10.628/02,  que
acrescentou os §§ 1º e 2º ao art. 84 do Código Penal.
II – Entendimento firmado no sentido de que inexiste
foro  por  prerrogativa  de  função  nas  ações  de
improbidade administrativa.  III  – No que se refere à
necessidade de aplicação dos entendimentos firmados
na Rcl 2.138/DF ao caso, observo que tal julgado fora
firmado em processo de natureza subjetiva e, como se
sabe, vinculada apenas as partes litigantes e o próprio
órgão a que se dirige o concernente comando judicial.
IV – agravo regimental improvido. AI 554398 AgR/GO
– GOIÁS AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI.
Julgamento:  19/10/2010.  Órgão  julgador:  Primeira
Turma.

AGRAVO REGIMENTAL  NA RECLAMAÇÃO.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA COM TRÂNSITO  EM JULGADO.
EX PREFEITO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO QUE
DECIDIDO NA RECLAMAÇÃO 2.138 E NO AGRAVO
REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO  6.034.  AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.
As  decisões  proferidas  pelo  Plenário  do  Supremo
Tribunal  Federal  nas  Reclamações  2.138/DF  e
6.034/SP  têm  efeitos  apenas  inter  partes,  não
beneficiando,  assim,  o  ora  Agravante.  2.  Inviável  o
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agravo regimental no qual são impugnados todos os
fundamentos  da  decisão  agravada.  3.  Não  cabe
reclamação contra decisão com trânsito em julgado.
Súmula STF n. 734. 4. Agravo regimental ao qual se
nega provimento.  Rcl  8.221 AgR/GO – GOIÁS.  AG.
REG. NA RECLAMAÇÃO. Relator(a):  Min.  CÁRMEN
LÚCIA.  Julgamento:  25/02/2010.  Órgão  Julgador:
Tribunal Pleno.

Portanto, inexiste óbice à aplicação da lei nº 8.429/92 aos atos

tipificados  como  de  improbidade  administrativa  praticados  por  prefeitos,

estabelecendo o Decreto-Lei 201/67 uma responsabilização distinta, quando a

conduta também se enquadra como infração político-administrativa.

Consolidando  tal  raciocínio,  transcrevo  precedente  do  Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
ARGUMENTOS  INSUFICIENTES   PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.  CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL  DE 1973.  APLICABILIDADE.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  APLICAÇÃO  DA
LEI  N.  8.429/1992  AOS  AGENTES  POLÍTICOS.
COMPATIBILIDADE  COM  O  DECRETO-LEI  N.
201/1967.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  83/STJ.
ELEMENTO  VOLITIVO  DOLOSO  RECONHECIDO
PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  DOSIMETRIA  DAS
PENAS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.
07/STJ.  INCIDÊNCIA.  ALEGAÇÃO  GENÉRICA  DE
OFENSA  A  DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA,
POR  ANALOGIA,  DA  SÚMULA  N.  284/STF.  I  -
Consoante o decidido pelo Plenário  desta Corte na
sessão realizada em 09.03.2016,  o regime recursal
será  determinado  pela  data  da   publicação  do
provimento  jurisdicional  impugnado.  Assim sendo,  in
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II
-  A  Corte  de  origem   apreciou  todas  as  questões
relevantes  apresentadas  com  fundamentos
suficientes,   mediante  apreciação  da  disciplina
normativa e  cotejo ao posicionamento jurisprudencial
aplicável   à  hipótese.  Inexistência  de  omissão,
contradição   ou  obscuridade.  III  -  É pacífico  o
entendimento  no  Superior  Tribunal  de  Justiça
segundo  o  qual  o  conceito  de  agente  público
estabelecido no art. 2º da Lei n. 8.429/92 abrange
os agentes políticos, como prefeitos e vereadores,
não  havendo  bis  in  idem nem incompatibilidade
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entre  a  responsabilização  política  e  criminal
estabelecida  no  Decreto-Lei  n.  201/67,  com  a
responsabilização  pela  prática  de  ato  de
improbidade administrativa e respectivas sanções
civis. IV - In casu, rever o entendimento do Tribunal
de  origem:  i)  que  consignou  restar  comprovado  o
elemento  volitivo  doloso  para  fim  ilícito  e  ii)  da
dosimetria  das   sanções  aplicadas,  demandaria
necessário  revolvimento  de  matéria  fática,  o  que  é
inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula  n.  07/STJ.  V  -  A jurisprudência
desta  Corte  considera  que  quando  a  arguição  de
ofensa ao dispositivo de lei  federal  é genérica,  sem
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por
analogia,  o  entendimento  da  Súmula  n.  284,  do
Supremo  Tribunal  Federal.  VI  -  O  Agravante  não
apresenta, no regimental, argumentos suficientes para
desconstituir  a  decisão  agravada.  VII  -  Agravo
Regimental  improvido.  (AgRg no REsp 1300764/SP,
Rel.  Ministra  REGINA HELENA  COSTA,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  19/04/2016,  DJe  26/04/2016)
grifei.

Ademais,  mesmo  antes  de  tal  entendimento  se  firmar  nos

tribunais  superiores,  já  se vislumbrava  a possibilidade de responsabilização

dos prefeitos e vereadores por ato de improbidade por determinação da própria

Lei, senão vejamos:

Art.  1°  Os  atos  de  improbidade  praticados  por
qualquer  agente  público,  servidor  ou  não,  contra  a
administração  direta,  indireta  ou  fundacional  de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal,  dos  Municípios,  de  Território,  de
empresa  incorporada  ao  patrimônio  público  ou  de
entidade  para  cuja  criação  ou custeio  o  erário  haja
concorrido  ou  concorra  com mais  de  cinqüenta  por
cento  do  patrimônio  ou  da  receita  anual,  serão
punidos na forma desta lei.
(...)
Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta
lei,  todo  aquele  que  exerce,  ainda  que
transitoriamente  ou  sem  remuneração,  por  eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra
forma  de  investidura  ou  vínculo,  mandato,  cargo,
emprego  ou  função  nas  entidades  mencionadas  no
artigo anterior.

Com efeito, da simples leitura do art.  2º da LIA, conclui-se que

englobou também as condutas ímprobas praticadas pelos agentes políticos,

detentores de mandato eletivo.
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Assim, a meu ver, não há que se falar em inaplicabilidade da Lei

nº 8.429/92 aos prefeitos, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO

O feito versa sobre Ação Civil  Pública por Ato de Improbidade

Administrativa, na qual o Ministério Público Estadual pugnou pela condenação

do promovido (José Severiano de Paulo  Bezerra  da Silva)  -  em virtude da

prática  de  ato  que  rotula  como  ímprobo,  qual  seja,  a  irregularidade  na

contratação direta da empresa Marcos Produções Ltda. quando se encontrava

à frente do poder executivo do Município de Tavares-PB.

Pois bem. A improbidade administrativa configura-se através de

atitudes  que  impliquem  no  enriquecimento  ilícito  do  agente,  que  causem

prejuízos ao erário ou mesmo os que, ainda que não se enquadrem nas duas

situações anteriores, fustigam os princípios da Administração Pública.

Dessa maneira, qualquer ação ou omissão que viole os deveres

estabelecidos  pela  lei  representa  improbidade  administrativa  punível  com a

perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa

e proibição de contratar com o Poder Público, receber benefícios ou incentivos

fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, além da obrigação imprescritível

de ressarcir o dano, caso haja.

No  caso  vertente,  verifico  ser  incontroverso  que  o  recorrente,

utilizando-se  do  art.  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  dispensou  o  procedimento

prévio de licitação para a contratação da empresa Marcos Produções Ltda., de

maneira que o cerne da questão em análise depreende-se em averiguar se o

processo  de  inexigibilidade  que  resultou  na  contratação  do  referido

estabelecimento se enquadra na hipótese de tal dispositivo.

Vejamos o que dispõe a norma de regência:

Des. José Ricardo Porto
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Art.  25.  É  inexigível  a  licitação  quando  houver
inviabilidade de competição, em especial:

I  -  para  aquisição  de  materiais,  equipamentos,  ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa  ou  representante  comercial  exclusivo,
vedada  a  preferência  de  marca,  devendo  a
comprovação  de  exclusividade  ser  feita  através  de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço,  pelo  Sindicato,  Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II  -  para  a  contratação  de  serviços  técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,
com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divulgação;

III  -  para contratação de profissional de qualquer
setor  artístico,  diretamente  ou  através  de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica  especializada  ou  pela  opinião  pública.
(Grifei) 

Ora,  denota-se,  a  partir  da  redação do regramento  supra,  que

para  a  inexigibilidade  da  licitação  exige-se  a  contratação  direta  do  artista

renomado ou, ainda, a celebração do ajuste por meio de empresário exclusivo.

Com  efeito,  segundo  referida  norma,  a  princípio,  não  haveria

nenhum  óbice  à  contratação  da  referida  empresa,  desde  que  fosse

comprovada a sua condição de empresária exclusiva dos artistas renomados

comprovadamente  detentores  dos  direitos  autorais  sobre  os  shows  que  se

deseja dispor.

Todavia, o que se verifica dos documentos encartados é que a

empresa não detinha nenhuma exclusividade,  robustecendo a conclusão da

sentença de que a dicção “empresário exclusivo” não passou de expediente

para fraudar a lei de certames administrativos.

Compulsando os autos, verifico que as cartas de exclusividades

apresentadas (contratos de cessão de direito e obrigações – fls. 163/171) não
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atendem, nem minimamente, ao exigido por lei, pois estão desacompanhadas

de prova de representação do artista e até mesmo do valor do cachê artístico

negociado.

Aliás, em relação às atrações Aviões do Forró, Alcymar Monteiro e

Forró  Peneirado,  não  se  tem  sequer  prova  da  existência  da  questionada

exclusividade. 

Ainda mais claro são os casos das avenças correspondentes às

bandas Garota Safada e Capim Cubano,  posto que foram firmadas entre o

estabelecimento  contratado  pela  edilidade  e  outra  produtora  de  eventos,

evidenciando a ausência do requisito imposto pela lei.

Cumpre destacar, também, que os pactos apresentados como de

exclusividade apenas ressaltam tal  condição para a data da realização dos

shows, de maneira que não caracteriza a exceção em disceptação.

Acerca do tema, o Tribunal de Contas da União dispõe que:

Acórdão 96/2008

Quando  da  contratação  de  artistas  consagrados,
enquadrados  na  hipótese  de  inexigibilidade  prevista
no inciso III do art. 25 da Lei no 8.666/1993, por meio
de intermediários ou representantes:

·  deve  ser  apresentada  cópia  do  contrato  de
exclusividade  dos  artistas  com  o  empresário
contratado,  registrado  em  cartório.  Deve  ser
ressaltado que o contrato de exclusividade difere
da autorização que confere exclusividade apenas
para os dias correspondentes a apresentação dos
artistas e que é restrita a localidade do evento;1

Acórdão 2.163/2011 2ª Câmara

ACORDAM  os  Ministros  do  Tribunal  de  Contas  da
União,  reunidos em Sessão da 2ª  Câmara,  ante  as
razões expostas pelo Relator, em:

[...]

1 Tribunal de Contas da União, Acórdão nº 96/2008 - Plenário. Relator Ministro Benjamin Zymler, p.33.
Data da sessão: 30.1.2008
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9.3.2.1. sejam observados os requisitos constantes do
subitem 9.5.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, não
devendo  ser  aceitos  contratos  de  exclusividade
restritos  às  datas  e  às  localidades  das
apresentações artísticas, ou  que não tenham sido
registrados em cartório;1

Acórdão 642/2014 1ª Câmara

[...]

18.  Com  relação  à  regularidade  do  processo  de
inexigibilidade  de  licitação,  faz-se  necessário
averiguar  a  questão  dos  contratos  de  exclusividade
firmados  para  o  festival  da  Carne  de  Sol,  à  luz  da
jurisprudência  desta  Casa,  cujo  entendimento  está
esboçado  no  item  9.5  do  Acórdão  96/2008-TCU-
Plenário.2

Portanto, ao que se vê, não é a empresa Marcos Produções Ltda

que  gerencia  ou  cuida  dos  contratos  dos  profissionais  do  setor  artístico

contratados, mais sim age como intermediária, promovendo eventos, conclusão

que se reforça  à vista  de seus objetivos  sociais,  aluguel  de materiais  para

festas  (móveis,  utensílios  máquinas,  arquibancadas,  pavilhões,  palcos,

banheiros,  etc.),  serviço  de  iluminação  e  sonorização  e  organização  de

eventos,  entre  os  quais  não  incluindo  o  de  representação  de  artistas  (fls.

83/86).

Nesse  norte,  depreendo  ser  de  boa  exegese  interpretar

restritivamente  norma que introduz tratamento  excepcional,  de  modo que o

abrandamento do rigor das licitações para contratação de profissionais do setor

artístico(Lei nº 8.666/93, art. 25, III) não se estende às empresas promotoras

de eventos.

Ademais, a legislação também não prevê a inexigibilidade para a

contratação da estrutura física da festividade,  de  maneira que a pactuação

efetuada de  todos os acessórios para a realização dos eventos, como palco,

sistema  de  som,  iluminação,  banheiros  químicos,  barracas  padronizadas,

1Tribunal  de Contas  da União,  Acórdão nº  2.163/2011 -  2ª  Câmara.  Relator  Ministro  André  Luís  de
Carvalho, p.19. Data da sessão: 5.4.2011
2Tribunal de Contas da União, Acórdão nº 642/2014 - 1ª Câmara. Relator Ministro Valmir Campelo, p.3.
Data da sessão: 18.2.2014 
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segurança privada, entre outros, configura claramente a fraude licitatória.

Logo,  inexistindo  respeito  a  tais  condições,  os  atos  praticados

pelo  promovido  causaram  danos  ao  erário,  ultrapassando  os  limites  dos

princípios morais e probos da Administração Pública, devendo sobre si recair

as sanções pertinentes, porquanto não atendidos os requisitos legais, tendo-se

por indevida a dispensa de licitação, sendo a contratação ilegal e o contrato

administrativo nulo.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  CONTRATAÇÃO
DE ARTISTAS SEM LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE.
ART.  25,  III,  DA  LEI  Nº  8.666/93.  COGNIÇÃO
EXAURIENTE.  HIPÓTESE  FÁTICA  QUE  NÃO  SE
AMOLDA  À  PRESCRIÇÃO  LEGAL.  NULIDADE  DO
CONTRATO.  EXCESSO  NOS  VALORES
CONTRATADOS. PENALIDADES. RAZOABILIDADE.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  A  fim  de
viabilizar  a  contratação  de  show  artístico  por
inexigibilidade de licitação, é indispensável a presença
de  empresário  exclusivo  ou  que  a  Administração
contrate o artista diretamente. A contratação por meio
de  intermediário  que  não  detém a exclusividade  na
representação do artista torna ilegal a inexigibilidade
de licitação e propicia reconhecer a prática de ato de
improbidade  administrativa,  especialmente  quando
ficou  demonstrado  o  prejuízo  econômico  suportado
pelo  Município.  As  sanções  previstas  na  Lei  nº
8.429/92 devem ser graduadas de forma proporcional
ao dano cometido.  (TJMG; APCV 1.0177.12.000784-
0/002; Rel. Des. Alberto Vilas Boas; Julg. 26/04/2016;
DJEMG 04/05/2016)

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  DE  FRAUDE  A  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO.  CAUSA  DE  INEXIGIBILIDADE  NÃO
CONFIGURADA.  CONTRATAÇÃO  DE  BANDAS
PARA  O  SÃO  JOÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  AREIA
BRANCA/SE.  IMPOSSIBILIDADE  DE
QUANTIFICAÇÃO DO DANO. CONDUTA ÍMPROBA
ENQUADRADA NO ART. 10, VIII, DA LEI Nº 8.249/92.
INFRINGÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRESENÇA DE DOLO
POR  PARTE  DOS  DEMANDADOS.
DESNECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE
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OCORRÊNCIA  DE  DANO.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DO  STJ.  1.  Apelação  interposta  pelo
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  em  face  de
sentença responsável por julgar improcedente a ação
civil  pública  de  improbidade  administrativa  proposta
pelo ora apelante em face de JOSE AUGUSTO DOS
SANTOS E OUTRO, com base na suposta ilegalidade
da  contratação,  por  inexigibilidade  de  licitação,  de
shows para o "São João de Paz e Amor" no município
de  Areia  Branca/SE,  incidindo-se,  pois,  na  hipótese
prevista no art. 10, inciso VIII, da Lei 8.429/92, com a
consequente aplicação das penalidades previstas no
art.  12,  inciso  II  ou,  subsidiariamente,  inciso  III  da
referida  lei.  2.  Relatório  emitido  pela  Controladoria
Geral da União concluiu que a contratação efetuada
por inexigibilidade de licitação da empresa CENTRAL
PROPAGANDA  b) JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS -
suspensão  dos  direitos  políticos  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3
(três) anos,  bem como pagamento de multa civil  no
valor  de  R$10.000,00  (dez  mil  reais);  c)  CENTRAL
PROPAGANDA & PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA -
proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  pelo
prazo  de  3  (três)  anos,  bem  como  pagamento  de
multa civil  no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais).
10.  Apelação  parcialmente  provida.  (TRF-5  -  AC:
25793320124058500,  Relator:  Desembargador
Federal  Élio  Wanderley  de  Siqueira  Filho,  Data  de
Julgamento:  14/08/2014,  Terceira  Turma,  Data  de
Publicação: 19/08/2014)

AGRAVOS  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SHOW
MUSICAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. CONCEITO DE
"EMPRESÁRIO EXCLUSIVO" DO INCISO III DO ART.
25  DA LEI  FEDERAL N.º  8.666/1993  QUE,  SALVO
MELHOR JUÍZO EM COGNIÇÃO MAIS AMPLA, NÃO
SE APLICA ÀQUELE QUE ADQUIRE, POR APENAS
UM DIA,  A "CARTA DE EXCLUSIVIDADE".  VALOR
SUPERIOR AO QUE O ARTISTA COBROU DE UM
OUTRO  MUNICÍPIO.  INDÍCIOS  DA  PRÁTICA  DE
ATO  ÍMPROBO  VIOLADOR  DE  PRINCÍPIOS  QUE
REGEM  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  E
CAUSADOR  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
INDISPONIBILIDADE  DE  BENS
MANTIDA.BLOQUEIO  DE  PRÓ-LABORE
INADMISSÍVEL.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
PARA  DECRETAÇÃO  DA  QUEBRA  DO  SIGILO
FISCAL  E  BANCÁRIO  DOS  AGRAVANTES.
RECURSOS  PARCIALMENTE  PROVIDOS.  (TJPR  -
5ª  C.Cível  -  AI  -  1285407-8  -  Marechal  Cândido
Rondon  -  Rel.:  Adalberto  Jorge  Xisto  Pereira  -
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Unânime - - J. 05.05.2015)(TJ-PR - AI: 12854078 PR
1285407-8 (Acórdão),  Relator:  Adalberto Jorge Xisto
Pereira, Data de Julgamento: 05/05/2015,  5ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ: 1565 15/05/2015)

AÇÃO POPULAR -  LICITAÇÃO  -  EXIGIBILIDADE  -
Contratação de artista por intermédio de empresa com
carta de exclusividade - Pretensão de reconhecimento
de "exclusividade fabricada" - Ocorrência - Ausência
de contratação diretamente com o artista - Cartas de
exclusividade irregulares que se mostram insuficientes
para a contratação - Contrato nulo - Dolo e dano ao
erário configurados - Não reconhecimento da litigância
de  má-fé  por  parte  do  autor  da  ação  popular.
Provimento, em parte, do apelo da ré, para excluir do
da  restituição  reparadora  o  valor  dos  cachês
efetivamente  pagos  aos  artistas,  apurado  em
liquidação  -  Apelo  do  Município  provido,  em  parte,
para dele afastar o pagamento de custas e despesas
de  que  está  isento  ?  Encargos  de  sucumbência,
incluindo  verba  honorária  fixada  na  sentença,
repartidos na proporção de dois terços para os réus e
um terço para o autor. Apelos em parte providos. (TJ-
SP  -  APL:  00098853420128260223  SP  0009885-
34.2012.8.26.0223, Relator: João Carlos Garcia, Data
de  Julgamento:  10/09/2014,   8ª  Câmara  de  Direito
Público, Data de Publicação: 18/09/2014)

A  conduta  do  promovido,  ora  apelante,  está  expressamente

prevista na lei nº 8.429/92, que, em seu art. 10, caput, afirma constituir ato de

improbidade  administrativa  causador  de  lesão  ao  erário  qualquer  ação  ou

omissão, dolosa ou culposa, a ensejar perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas

no art.  1º  desta lei.  Ocorrido  o fato típico,  há  de ser  aplicada sanção,  nos

termos do art. 12, da lei n. 8.429/92.

Ora, o agente público têm a obrigação de conhecer a lei. Se resta

caracterizada a total falta de controle na distribuição de dinheiro público pela

Administração,  não  há  como  elidir  o  dolo  dos  responsáveis  pelos  atos

envolvidos.

Até porque, segundo a jurisprudência, “o dolo que se exige para a

configuração de improbidade administrativa reflete-se na simples vontade consciente

de aderir à conduta descrita no tipo, produzindo os resultados vedados pela norma

jurídica - ou, ainda, a simples anuência aos resultados contrários ao Direito quando o
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agente público  ou privado deveria saber que a conduta praticada a eles levaria -,

sendo despiciendo perquirir acerca de finalidades específicas” (STJ- AgReg no REsp

n.º 1.214.254/MG, rel. Min. Humberto Martins, j. em 15.2.2011). 

Ademais,  ainda  que  assim não  fosse,  não se  faria  necessária

nem a comprovação do dolo, já que o caput do art. 10 da LIA dispõe que a

responsabilização poderá se dar a título de culpa.

O Superior Tribunal de Justiça não destoa: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE.  LICITAÇÃO
IRREGULAR. HOMOLOGAÇÃO. DANO AO ERÁRIO
NÃO COMPROVADO.  VIOLAÇÃO DO ART.  10 DA
LEI 8.429/1992 CONFIGURADA.
1. O Tribunal de origem constatou a irregularidade da
licitação, por não ter sido observada a publicidade do
edital, e enquadrou a conduta do recorrente no art. 10
da  Lei  8.429/1992,  que  censura  os  atos  de
improbidade por dano ao Erário.
2.  De  acordo  com  a  premissa  fática  do  acordão
recorrido, o edital da licitação foi publicado no Diário
Oficial, tendo faltado divulgação em jornal de grande
circulação.  Tal  omissão  não  foi  imputada  ao
recorrente,  então prefeito,  que apenas homologou o
procedimento licitatório.
3.  A  jurisprudência  do  STJ  rechaça  a
responsabilidade  objetiva  na  aplicação  da  Lei
8.429/1992, exigindo a presença de dolo nos casos
dos arts. 9º e 11 – que coíbem o enriquecimento
ilícito e o atentado aos princípios administrativos,
respectivamente  –  e  ao  menos  de  culpa  nos
termos  do  art.  10,  que  censura  os  atos  de
improbidade por dano ao Erário.
4. Na hipótese, os fatos considerados pelo Tribunal a
quo  podem  denotar  somente  negligência  do
recorrente por ter homologado a licitação, porém não
se  constatou  dano  concreto,  tanto  que  não  houve
condenação  ao  ressarcimento.  Nesse  contexto,
mostra-se equivocada a aplicação do art.  10 da Lei
8.429/1992.
5. Recurso Especial provido.
(REsp  414.697/RO,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
25/05/2010, DJe 16/09/2010)

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE.  DANO  AO
ERÁRIO.  CULPA.  IMPROBIDADE  CONFIGURADA.
RESSARCIMENTO.  INSUFICIÊNCIA.  APLICAÇÃO
DAS  SANÇÕES  PROPRIAMENTE  DITAS.
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NECESSIDADE.  DOSIMETRIA  A  CARGO  DO
JULGADOR ORDINÁRIO.
1.  Cuidam  os  autos  de  Ação  de  Improbidade
Administrativa movida contra ex-prefeita do Município
de Rio Formoso/PE, com base em apuração feita pelo
Tribunal  de  Contas  das  seguintes  irregularidades:
não-aplicação de material adquirido para saneamento
básico  e  recuperação  das  vias  públicas;  dispêndios
representados  pelo  excedente  embutido  nos  custos
globais  de  obras;  aquisição  de  insumos  por  preços
maiores  que  os  praticados  no  mercado  na
recuperação de casas populares e escolas; e gastos
com  material  de  construção  e  serviços  sem
destinação definida.
2. A instância ordinária julgou o pedido procedente em
parte para condenar a ré ao ressarcimento do Erário
no valor  de R$ 25.000,00,  deixando,  porém,  de lhe
impor  sanções  pela  prática  de  improbidade
administrativa,  ao  fundamento  de  não  ter  havido
comprovação de dolo, mas apenas negligência.
3.  O  art.  10  da  Lei  8.429/1992,  que  censura  as
condutas ímprobas por dano ao Erário, admite a
modalidade culposa. Precedentes do STJ.
4. O ressarcimento não constitui sanção propriamente
dita,  mas  sim  conseqüência  necessária  do  prejuízo
causado. Caracterizada a improbidade administrativa
por  dano  ao  Erário,  a  devolução  dos  valores  é
imperiosa  e  deve  vir  acompanhada  de  pelo  menos
uma das sanções legais  que,  efetivamente,  visam a
reprimir a conduta ímproba e a evitar o cometimento
de novas infrações. Precedentes do STJ.
5.  A repercussão do dano,  o  elemento  subjetivo  do
agente  e  outras  particularidades  do  caso  concreto
devem  ser  avaliados  e  ponderados  pelo  julgador
ordinário  na  dosimetria  das  sanções,  aplicáveis
cumulativamente  ou  não,  à  luz  dos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade.
6.  Recurso  Especial  provido,  com  o  retorno  do
processo ao Tribunal de origem.
(REsp  1184897/PE,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
15/06/2010, DJe 27/04/2011)

Esclarecidas  as  questões  com  a  tipificação  da  conduta  do

recorrente,  cumpre  aplicar  a  sanção  adequada  pela  prática  do  ato  de

improbidade.

O art. 12 da Lei 8.429/92 prevê as penalidades pelo cometimento

de ato de improbidade administrativa. Senão vejamos:

“Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis
e  administrativas,  previstas na legislação  específica,
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está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às
seguintes cominações:
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores
acrescidos  ilicitamente  ao  patrimônio,  ressarcimento
integral  do  dano,  quando  houver,  perda  da  função
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez
anos,  pagamento  de multa civil  de até três vezes  o
valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar
com  o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou
incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário,  pelo prazo de
dez anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do
dano,  perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos
ilicitamente  ao  patrimônio,  se  concorrer  esta
circunstância, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de
multa  civil  de  até  duas  vezes  o  valor  do  dano  e
proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário,  pelo prazo de
cinco anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do
dano, se houver, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento
de  multa  civil  de  até  cem  vezes  o  valor  da
remuneração  percebida  pelo  agente  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário,  pelo prazo de
três anos.
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta
lei  o  juiz  levará  em  conta  a  extensão  do  dano
causado,  assim  como  o  proveito  patrimonial  obtido
pelo agente”.

No caso em exame, o Magistrado primevo aplicou corretamente

as  sanções  previstas  no  inciso  II,  transcrito  acima,  eis  que  a  conduta  do

apelante se enquadra na hipótese do art. 10, de forma que entendo razoável e

proporcional a condenação do agente público inserta na sentença.

Dessa forma, cumpre, inclusive, rechaçar a alegação de que a

decisão teria ultrapassado os limites do pleito exordial e condenado o apelante

também  com  fulcro  no  art.  11  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa.  Ora,

conforme  anteriormente  pontificado,  da  leitura  do  dispositivo  do  decreto

sentencial,  verifica-se  claramente  a  correta  tipificação  da  pena  imposta  ao
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insurgente,  de  maneira  que  o  decisório  objurgado  merece  ser  mantido  em

todos os seus termos.

Diante de todos os fundamentos expostos, e em harmonia com o

parecer  ministerial,  REJEITO  as  preliminares  suscitadas  e,  no  mérito,

DESPROVEJO o recurso Apelatório. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo
Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio
Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro  dos
Santos) e o Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz
convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

                     Des. José Ricardo Porto
       RELATOR

J/13 R J/04
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	PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DA LEI N. 8.429/1992 AOS AGENTES POLÍTICOS. COMPATIBILIDADE COM O DECRETO-LEI N. 201/1967. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. ELEMENTO VOLITIVO DOLOSO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOSIMETRIA DAS PENAS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o conceito de agente público estabelecido no art. 2º da Lei n. 8.429/92 abrange os agentes políticos, como prefeitos e vereadores, não havendo bis in idem nem incompatibilidade entre a responsabilização política e criminal estabelecida no Decreto-Lei n. 201/67, com a responsabilização pela prática de ato de improbidade administrativa e respectivas sanções civis. IV - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem: i) que consignou restar comprovado o elemento volitivo doloso para fim ilícito e ii) da dosimetria das sanções aplicadas, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ. V - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal. VI - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. VII - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1300764/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016) grifei.
	Ademais, mesmo antes de tal entendimento se firmar nos tribunais superiores, já se vislumbrava a possibilidade de responsabilização dos prefeitos e vereadores por ato de improbidade por determinação da própria Lei, senão vejamos:
	Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei.
	(...)
	Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.
	Com efeito, da simples leitura do art. 2º da LIA, conclui-se que englobou também as condutas ímprobas praticadas pelos agentes políticos, detentores de mandato eletivo.
	Assim, a meu ver, não há que se falar em inaplicabilidade da Lei nº 8.429/92 aos prefeitos, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.
	MÉRITO
	O feito versa sobre Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, na qual o Ministério Público Estadual pugnou pela condenação do promovido (José Severiano de Paulo Bezerra da Silva) - em virtude da prática de ato que rotula como ímprobo, qual seja, a irregularidade na contratação direta da empresa Marcos Produções Ltda. quando se encontrava à frente do poder executivo do Município de Tavares-PB.
	Pois bem. A improbidade administrativa configura-se através de atitudes que impliquem no enriquecimento ilícito do agente, que causem prejuízos ao erário ou mesmo os que, ainda que não se enquadrem nas duas situações anteriores, fustigam os princípios da Administração Pública.
	Dessa maneira, qualquer ação ou omissão que viole os deveres estabelecidos pela lei representa improbidade administrativa punível com a perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa e proibição de contratar com o Poder Público, receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, além da obrigação imprescritível de ressarcir o dano, caso haja.
	No caso vertente, verifico ser incontroverso que o recorrente, utilizando-se do art. 25, III, da Lei nº 8.666/93, dispensou o procedimento prévio de licitação para a contratação da empresa Marcos Produções Ltda., de maneira que o cerne da questão em análise depreende-se em averiguar se o processo de inexigibilidade que resultou na contratação do referido estabelecimento se enquadra na hipótese de tal dispositivo.
	Vejamos o que dispõe a norma de regência:
	Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
	I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
	II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
	III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. (Grifei)
	Ora, denota-se, a partir da redação do regramento supra, que para a inexigibilidade da licitação exige-se a contratação direta do artista renomado ou, ainda, a celebração do ajuste por meio de empresário exclusivo.
	Com efeito, segundo referida norma, a princípio, não haveria nenhum óbice à contratação da referida empresa, desde que fosse comprovada a sua condição de empresária exclusiva dos artistas renomados comprovadamente detentores dos direitos autorais sobre os shows que se deseja dispor.
	Todavia, o que se verifica dos documentos encartados é que a empresa não detinha nenhuma exclusividade, robustecendo a conclusão da sentença de que a dicção “empresário exclusivo” não passou de expediente para fraudar a lei de certames administrativos.
	Compulsando os autos, verifico que as cartas de exclusividades apresentadas (contratos de cessão de direito e obrigações – fls. 163/171) não atendem, nem minimamente, ao exigido por lei, pois estão desacompanhadas de prova de representação do artista e até mesmo do valor do cachê artístico negociado.
	Aliás, em relação às atrações Aviões do Forró, Alcymar Monteiro e Forró Peneirado, não se tem sequer prova da existência da questionada exclusividade.
	Ainda mais claro são os casos das avenças correspondentes às bandas Garota Safada e Capim Cubano, posto que foram firmadas entre o estabelecimento contratado pela edilidade e outra produtora de eventos, evidenciando a ausência do requisito imposto pela lei.
	Cumpre destacar, também, que os pactos apresentados como de exclusividade apenas ressaltam tal condição para a data da realização dos shows, de maneira que não caracteriza a exceção em disceptação.
	Acerca do tema, o Tribunal de Contas da União dispõe que:
	Acórdão 96/2008
	Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei no 8.666/1993, por meio de intermediários ou representantes:
	· deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o contrato de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes a apresentação dos artistas e que é restrita a localidade do evento;
	Acórdão 2.163/2011 2ª Câmara
	ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:
	[...]
	9.3.2.1. sejam observados os requisitos constantes do subitem 9.5.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, não devendo ser aceitos contratos de exclusividade restritos às datas e às localidades das apresentações artísticas, ou que não tenham sido registrados em cartório;
	Acórdão 642/2014 1ª Câmara
	[...]
	18. Com relação à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, faz-se necessário averiguar a questão dos contratos de exclusividade firmados para o festival da Carne de Sol, à luz da jurisprudência desta Casa, cujo entendimento está esboçado no item 9.5 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário.
	Portanto, ao que se vê, não é a empresa Marcos Produções Ltda que gerencia ou cuida dos contratos dos profissionais do setor artístico contratados, mais sim age como intermediária, promovendo eventos, conclusão que se reforça à vista de seus objetivos sociais, aluguel de materiais para festas (móveis, utensílios máquinas, arquibancadas, pavilhões, palcos, banheiros, etc.), serviço de iluminação e sonorização e organização de eventos, entre os quais não incluindo o de representação de artistas (fls. 83/86).
	Nesse norte, depreendo ser de boa exegese interpretar restritivamente norma que introduz tratamento excepcional, de modo que o abrandamento do rigor das licitações para contratação de profissionais do setor artístico(Lei nº 8.666/93, art. 25, III) não se estende às empresas promotoras de eventos.
	Ademais, a legislação também não prevê a inexigibilidade para a contratação da estrutura física da festividade, de maneira que a pactuação efetuada de todos os acessórios para a realização dos eventos, como palco, sistema de som, iluminação, banheiros químicos, barracas padronizadas, segurança privada, entre outros, configura claramente a fraude licitatória.
	Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
	ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS SEM LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. ART. 25, III, DA LEI Nº 8.666/93. COGNIÇÃO EXAURIENTE. HIPÓTESE FÁTICA QUE NÃO SE AMOLDA À PRESCRIÇÃO LEGAL. NULIDADE DO CONTRATO. EXCESSO NOS VALORES CONTRATADOS. PENALIDADES. RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A fim de viabilizar a contratação de show artístico por inexigibilidade de licitação, é indispensável a presença de empresário exclusivo ou que a Administração contrate o artista diretamente. A contratação por meio de intermediário que não detém a exclusividade na representação do artista torna ilegal a inexigibilidade de licitação e propicia reconhecer a prática de ato de improbidade administrativa, especialmente quando ficou demonstrado o prejuízo econômico suportado pelo Município. As sanções previstas na Lei nº 8.429/92 devem ser graduadas de forma proporcional ao dano cometido. (TJMG; APCV 1.0177.12.000784-0/002; Rel. Des. Alberto Vilas Boas; Julg. 26/04/2016; DJEMG 04/05/2016)
	ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. DE FRAUDE A PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CAUSA DE INEXIGIBILIDADE NÃO CONFIGURADA. CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA O SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE. IMPOSSIBILIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DO DANO. CONDUTA ÍMPROBA ENQUADRADA NO ART. 10, VIII, DA LEI Nº 8.249/92. INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRESENÇA DE DOLO POR PARTE DOS DEMANDADOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE DANO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. 1. Apelação interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de sentença responsável por julgar improcedente a ação civil pública de improbidade administrativa proposta pelo ora apelante em face de JOSE AUGUSTO DOS SANTOS E OUTRO, com base na suposta ilegalidade da contratação, por inexigibilidade de licitação, de shows para o "São João de Paz e Amor" no município de Areia Branca/SE, incidindo-se, pois, na hipótese prevista no art. 10, inciso VIII, da Lei 8.429/92, com a consequente aplicação das penalidades previstas no art. 12, inciso II ou, subsidiariamente, inciso III da referida lei. 2. Relatório emitido pela Controladoria Geral da União concluiu que a contratação efetuada por inexigibilidade de licitação da empresa CENTRAL PROPAGANDA b) JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS - suspensão dos direitos políticos e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos, bem como pagamento de multa civil no valor de R$10.000,00 (dez mil reais); c) CENTRAL PROPAGANDA & PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo prazo de 3 (três) anos, bem como pagamento de multa civil no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). 10. Apelação parcialmente provida. (TRF-5 - AC: 25793320124058500, Relator: Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Data de Julgamento: 14/08/2014, Terceira Turma, Data de Publicação: 19/08/2014)
	AGRAVOS DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SHOW MUSICAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. CONCEITO DE "EMPRESÁRIO EXCLUSIVO" DO INCISO III DO ART. 25 DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993 QUE, SALVO MELHOR JUÍZO EM COGNIÇÃO MAIS AMPLA, NÃO SE APLICA ÀQUELE QUE ADQUIRE, POR APENAS UM DIA, A "CARTA DE EXCLUSIVIDADE". VALOR SUPERIOR AO QUE O ARTISTA COBROU DE UM OUTRO MUNICÍPIO. INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO VIOLADOR DE PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E CAUSADOR DE DANO AO ERÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS MANTIDA.BLOQUEIO DE PRÓ-LABORE INADMISSÍVEL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA DECRETAÇÃO DA QUEBRA DO SIGILO FISCAL E BANCÁRIO DOS AGRAVANTES. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 5ª C.Cível - AI - 1285407-8 - Marechal Cândido Rondon - Rel.: Adalberto Jorge Xisto Pereira - Unânime - - J. 05.05.2015)(TJ-PR - AI: 12854078 PR 1285407-8 (Acórdão), Relator: Adalberto Jorge Xisto Pereira, Data de Julgamento: 05/05/2015, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1565 15/05/2015)
	AÇÃO POPULAR - LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE - Contratação de artista por intermédio de empresa com carta de exclusividade - Pretensão de reconhecimento de "exclusividade fabricada" - Ocorrência - Ausência de contratação diretamente com o artista - Cartas de exclusividade irregulares que se mostram insuficientes para a contratação - Contrato nulo - Dolo e dano ao erário configurados - Não reconhecimento da litigância de má-fé por parte do autor da ação popular. Provimento, em parte, do apelo da ré, para excluir do da restituição reparadora o valor dos cachês efetivamente pagos aos artistas, apurado em liquidação - Apelo do Município provido, em parte, para dele afastar o pagamento de custas e despesas de que está isento ? Encargos de sucumbência, incluindo verba honorária fixada na sentença, repartidos na proporção de dois terços para os réus e um terço para o autor. Apelos em parte providos. (TJ-SP - APL: 00098853420128260223 SP 0009885-34.2012.8.26.0223, Relator: João Carlos Garcia, Data de Julgamento: 10/09/2014, 8ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 18/09/2014)
	A conduta do promovido, ora apelante, está expressamente prevista na lei nº 8.429/92, que, em seu art. 10, caput, afirma constituir ato de improbidade administrativa causador de lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, a ensejar perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. Ocorrido o fato típico, há de ser aplicada sanção, nos termos do art. 12, da lei n. 8.429/92.
	Ora, o agente público têm a obrigação de conhecer a lei. Se resta caracterizada a total falta de controle na distribuição de dinheiro público pela Administração, não há como elidir o dolo dos responsáveis pelos atos envolvidos.
	Até porque, segundo a jurisprudência, “o dolo que se exige para a configuração de improbidade administrativa reflete-se na simples vontade consciente de aderir à conduta descrita no tipo, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica - ou, ainda, a simples anuência aos resultados contrários ao Direito quando o agente público ou privado deveria saber que a conduta praticada a eles levaria -, sendo despiciendo perquirir acerca de finalidades específicas” (STJ- AgReg no REsp n.º 1.214.254/MG, rel. Min. Humberto Martins, j. em 15.2.2011).
	Ademais, ainda que assim não fosse, não se faria necessária nem a comprovação do dolo, já que o caput do art. 10 da LIA dispõe que a responsabilização poderá se dar a título de culpa.
	O Superior Tribunal de Justiça não destoa:
	PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. LICITAÇÃO IRREGULAR. HOMOLOGAÇÃO. DANO AO ERÁRIO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO DO ART. 10 DA LEI 8.429/1992 CONFIGURADA.
	1. O Tribunal de origem constatou a irregularidade da licitação, por não ter sido observada a publicidade do edital, e enquadrou a conduta do recorrente no art. 10 da Lei 8.429/1992, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário.
	2. De acordo com a premissa fática do acordão recorrido, o edital da licitação foi publicado no Diário Oficial, tendo faltado divulgação em jornal de grande circulação. Tal omissão não foi imputada ao recorrente, então prefeito, que apenas homologou o procedimento licitatório.
	3. A jurisprudência do STJ rechaça a responsabilidade objetiva na aplicação da Lei 8.429/1992, exigindo a presença de dolo nos casos dos arts. 9º e 11 – que coíbem o enriquecimento ilícito e o atentado aos princípios administrativos, respectivamente – e ao menos de culpa nos termos do art. 10, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário.
	4. Na hipótese, os fatos considerados pelo Tribunal a quo podem denotar somente negligência do recorrente por ter homologado a licitação, porém não se constatou dano concreto, tanto que não houve condenação ao ressarcimento. Nesse contexto, mostra-se equivocada a aplicação do art. 10 da Lei 8.429/1992.
	5. Recurso Especial provido.
	(REsp 414.697/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 16/09/2010)
	ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. DANO AO ERÁRIO. CULPA. IMPROBIDADE CONFIGURADA. RESSARCIMENTO. INSUFICIÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PROPRIAMENTE DITAS. NECESSIDADE. DOSIMETRIA A CARGO DO JULGADOR ORDINÁRIO.
	1. Cuidam os autos de Ação de Improbidade Administrativa movida contra ex-prefeita do Município de Rio Formoso/PE, com base em apuração feita pelo Tribunal de Contas das seguintes irregularidades: não-aplicação de material adquirido para saneamento básico e recuperação das vias públicas; dispêndios representados pelo excedente embutido nos custos globais de obras; aquisição de insumos por preços maiores que os praticados no mercado na recuperação de casas populares e escolas; e gastos com material de construção e serviços sem destinação definida.
	2. A instância ordinária julgou o pedido procedente em parte para condenar a ré ao ressarcimento do Erário no valor de R$ 25.000,00, deixando, porém, de lhe impor sanções pela prática de improbidade administrativa, ao fundamento de não ter havido comprovação de dolo, mas apenas negligência.
	3. O art. 10 da Lei 8.429/1992, que censura as condutas ímprobas por dano ao Erário, admite a modalidade culposa. Precedentes do STJ.
	4. O ressarcimento não constitui sanção propriamente dita, mas sim conseqüência necessária do prejuízo causado. Caracterizada a improbidade administrativa por dano ao Erário, a devolução dos valores é imperiosa e deve vir acompanhada de pelo menos uma das sanções legais que, efetivamente, visam a reprimir a conduta ímproba e a evitar o cometimento de novas infrações. Precedentes do STJ.
	5. A repercussão do dano, o elemento subjetivo do agente e outras particularidades do caso concreto devem ser avaliados e ponderados pelo julgador ordinário na dosimetria das sanções, aplicáveis cumulativamente ou não, à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
	6. Recurso Especial provido, com o retorno do processo ao Tribunal de origem.
	(REsp 1184897/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 27/04/2011)
	Esclarecidas as questões com a tipificação da conduta do recorrente, cumpre aplicar a sanção adequada pela prática do ato de improbidade.
	O art. 12 da Lei 8.429/92 prevê as penalidades pelo cometimento de ato de improbidade administrativa. Senão vejamos:
	No caso em exame, o Magistrado primevo aplicou corretamente as sanções previstas no inciso II, transcrito acima, eis que a conduta do apelante se enquadra na hipótese do art. 10, de forma que entendo razoável e proporcional a condenação do agente público inserta na sentença.
	Dessa forma, cumpre, inclusive, rechaçar a alegação de que a decisão teria ultrapassado os limites do pleito exordial e condenado o apelante também com fulcro no art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa. Ora, conforme anteriormente pontificado, da leitura do dispositivo do decreto sentencial, verifica-se claramente a correta tipificação da pena imposta ao insurgente, de maneira que o decisório objurgado merece ser mantido em todos os seus termos.
	Diante de todos os fundamentos expostos, e em harmonia com o parecer ministerial, REJEITO as preliminares suscitadas e, no mérito, DESPROVEJO o recurso Apelatório.
	É como voto.
	Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos) e o Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).
	Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.
	Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de julho de 2016.
	Des. José Ricardo Porto
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